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	INDICAÇÃO Nº335/2010




AUTORIA: Ver. VAGNER HERKLOTZ e JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICAM A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO O RECOLHIMENTO DO SEGURO CONTRA TERCEIROS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

                                            
         Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser providenciado o recolhimento do Seguro Contra Terceiros dos veículos e máquinas da Prefeitura Municipal.

                                                          JUSTIFICATIVA

                      A frota de máquinas e veículos da Prefeitura Municipal está com os Seguros Obrigatórios em dia, porém com os Seguros Contra Terceiros vencidos, em desacordo com Instrução Normativa nº 14/2009, com vigência a partir de 30.04.2009, que trata do controle de estoque de abastecimento e manutenção de máquinas e veículos, especificamente a OBS constante item 2, subitem 2.10.4, a qual dispõe: “Fica de responsabilidade do Setor de Frotas o controle de vencimento do Seguro Obrigatório dos veículos e máquinas, bem como do seguros contra terceiros”. Em consequência dessa situação, o Poder Público Municipal está correndo sérios riscos de,  numa eventualidade, ocorrer acidentes com máquinas ou veículos envolvendo funcionário público e/ou terceiros, pois, além de responder criminalmente, responde, ainda, Ação Cível (ressarcimento de danos à pessoas ou bens materiais), causando prejuízos e deixando inseguro o servidor público e, em alguns casos, atrasando os trabalhos do Poder Executivo por não ter veículos aptos para viajar fora do Município.


 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de setembro de 2010.
      Ver. VAGNER HERKLOTZ                  Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





